
Resposta ao Requerimento nº 172/2024
Autoria: HENRIQUE CONTI
Assunto: Informações acerca de erosão e assoreamento de córrego existente na 

área verde entre o fundo do Condomínio Vivendas das Pitangueiras e a 
Rua Augusto Nechio.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 27 de março de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 12- 2.895/2024

De: Tiago M. - SDUMA-DMA

Para: SDUMA - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Data: 13/03/2024 às 19:17:51

Setores envolvidos:

SDUMA, SG-DRI, SDUMA-DMA, SDUMA-DGP-CCC-SDC

REQUERIMENTO VEREADOR 172/2024

 

Após visita ao local, propriedade Sítio São Pedro (imóvel rural) na rua Ernesto Ponchio s/n Jd. Jurema fomos
recebidos pelo senhor Marcos, filho do proprietário senhor Santo Cansian.

Foi possível constatar que a erosão está ocorrendo no córrego jurema muito provavelmente por assoreamento do
leito do córrego, graças a grande quantidade de entulho, lixo e terra (fotos em anexo), o curso dágua foi desviado
para a direção do barranco de divisa da propriedade particular resultando no desbarrancamento das bordas do
córrego e atingindo parte da propriedade particular.

Conforme o SIG o córrego jurema corre dentro da área verde pública, segue imagem em anexo. Há divergência
sobre a divisa da propriedade no SIG porém na matrícula há indicação de que a divisa ocorre com o córrego, no meu
entendimento o córrego fica fora da propriedade particular.

Em resposta ao requerimento nº 172/2024 informo que este Departamento não havia tomado conhecimento da
situação até o momento, todas as outras respostas ficam prejudicadas por se tratar de área pública e por não ser de
competência deste DMA.

 

_

Tiago Moreira

Diretor do Departamento de Meio Ambiente
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